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A concessão Algarve Litoral (EN 125) est; 

JUSTIÇA 

Novas regras na 
arbitragem complicam 
negócios de milhões 

Advogados do mesmo escritório deverão ficar impedidos de ser árbitros 
na arbitragem administrativa desde que colegas aí tenham outros processos. 
A regra, em vigor desde fevereiro, vem complicar a resolução de litígios 
à volta dos grandes contratos com o Estado. 

FILOMENA LANÇA 

filomenalanca@negOCiOS.pt 

s ó são elegíveis como 
árbitros os especialis-
tas que "não sejam 
mandatários ou não in-
tegrem escritório de 

advogados em que um dos seus 
membros seja mandatário em 
qualquer processo arbitrai tribu-
tário pendente". Esta regra está 
em vigor desde fevereiro, na se-
quência de alterações ao Regime 
Jurídico da Arbitragem Tributá-
ria (RJAT), mas deverá aplicar-se 
igualmente à arbitragem adminis-
trativa, seja à que é realizada em 
centros de arbitragem criados 
para o efeito, seja à que ocorre em 
tribunais arbitrais criados para di-
rimir questões em casos concre-
tos, a chamada arbitragem ad hoc. 

Em causa está a forma como 
são resolvidos, entre outros, os li-
tígios decorrentes de grandes con-
tratos realizados com o Estado, re-
lacionados por exemplo com 
eventuais direitos dos privados à 
reposição de equilíbrio financei-
ro nas parcerias público-privadas 
das autoestradas, ferrovia ou saú-
de e que envolvem milhões de eu-
ros. Estes casos praticamente 
nunca vão aos tribunais comuns 
porque os próprios contratos pre-
veem logo que, se necessário, se  

recorrerá à arbitragem, organiza-
da, em regra, pelas grandes socie-
dades de advogados. Ora, com esta 
nova regra, os advogados que não 
trabalhem em prática individual 
ficam bastante limitados na sua 
intervenção como árbitros. 

A aplicação das restrições à ar-
bitragem administrativa está, no 
entanto, longe de ser pacífica, com 
vários argumentos jurídicos em 
cima da mesa, pelo que, no limite, 
a questão acabará por ter de ser re-
solvida nos tribunais judiciais. Ba-
sicamente, o que acontece é que o 
Código de Processo dos Tribunais 
Administrativos (CPTA) prevê 
que na arbitragem serão aplicá-
veis aos árbitros "os deveres e os 
impedimentos previstos no regi-
me jurídico da arbitragem em ma-
téria tributária, com as necessá-
rias adaptações". Ora, tendo sido 

Não faria qualquer 
sentido que o que 
vincula, e bem, a 
arbitragem fiscal, 
deixasse de fora a 
arbitragem ad hoc. 
NUNO VILLA-LOBOS 

Presidente do CAAD 

alterados - e apertados - os impe-
dimentos dos árbitros na arbitra-
gem tributária, então essas mes-
mas regras deverão ter de se apli-
car também à administrativa. 

Nuno Villa-Lobos, presidente 
do Centro deArbitragemAdminis-
trativa, não tem dúvidas de que as-
sim será. "Julgo que a intenção ex-
pressa do legislador foi precisa-
mente ancorar todo este universo 
ao exigente regime da arbitragem 
fiscal, o que significa que todos os 
tribunais arbitrais que tratem ma-
téria administrativa estão igual-
mente vinculados". E isso, acres-
centa, "só pode ser bom para o sis-
tema e para o nosso país". Afinal, 
lembra, "um processo na arbitra-
gem ad hoc, e refiro-me aos mais 
mediáticos, supera, emvalor, o acu-
mulado de todos os processos (cer-
ca de 800) que o CAAD trata ao 
longo de um ano inteiro em arbi-
tragem fiscal", pelo que "não faria 
qualquer sentido que o que vincu-
la, e bem, a arbitragem fiscal, dei-
xasse de fora a arbitragem ad hoc 
em que o impacto financeiro para 
oEstado pode ser muito forte". 

Evitar conflitos de interesse 
As alterações ao RJAT foram, 
aliás, sugeridas pelo CAAD, num 
registo, diz Nuno Villa-Lobos, de 
evitar "possíveis conflitos de inte-
resse capazes de afetar a indepen-
dência dos árbitros ou tão-só ali-
mentar essa dúvida". No Parla-
mento foi o PSD que acabaria por 
avançar com a proposta, no âmbi-

  

to de um pacote de alterações em 
matéria fiscal, mas depois PS e 
Bloco juntaram-se-lhe e aprova-
ram a medida. Hugo Carneiro, de-
putado social-democrata, subli-
nha que se consegue assim uma 
"maior transparência" e "uma 
maior certeza sobre a indepen-
dência dos árbitros". E não tem 
dúvidas de que as restrições para 
a arbitragem tributária "se esten-
dei n a toda a arbitragem adminis-
trativa, por força da remissão fei-
ta pelo CPTA". 

Luís Terrinha, professor auxi-
liar de Direito Público da Nova 
School of Law, considera que é 
"defensável" que a nova regra do 
RJAT "tenha repercussões na ar-
bitragem administrativa". "Não 
pode valer tudo, até porque uma 
das partes é o Estado, tem de ha-
ver impedimentos, não podemos 
estar sujeitos a ter pessoas com 
mais ou menos conflitos de inte-
resse em arbitragens contra o Es-
tado", sustenta. A torna como a 
alteração ao RJAT foi feita pode, 
no entanto, levantar dúvidas de in-
terpretação, uma vez que não foi 
feita no artigo que se refere ex-
pressamente aos impedimentos -

 

oartigo 8.°, do RJAT, mas num 
outro, o artigo 6.°, n.° 4, referente 
à designação dos árbitros. E isso 
pode levar a interpretações no 
sentido da não aplicação à arbitra-
gem administrativa por não ser 
para aí que remete o CPTA. 

Efetivamente, este é um cam-
po onde há pano para mangas em  

matéria de interpretação da lei. 
Nuno Cunha Rodrigues, professor 
associado da Faculdade de Direi-
to de Lisboa, afirma que "é inequí-
voco que a nova regra se aplica à 
chamada arbitragem instituciona-
lizada" como a do CAAD - onde 
ele próprio é árbitro - ou de cen-
tros de arbitragem. Nesse caso, se 
um dos advogados tiver aí um caso 
pendente, nenhum dos outros, cia 
mesma sociedade, poderá atuar 
como árbitro no mesmo centro, 

41 
A Lei da Arbitragem 
Voluntária 
já assegura 
a independência 
e a imparcialidade 
dos árbitros. 
PEDRO MELO 

Advogado da Miranda 
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em arbitragem entre a concessionária Rotas do Algarve Litoral e a Infraestruturas de Portugal. 

Pedro Noel da Luz 

Decisões da 
arbitragem 
são pouco 
conhecidas 

ainda que noutros processos. 
"Isso é claro e a partir de agora 
não pode acontecer. Também se 
pode aceitar a interpretação de 
que um advogado que tenha pro-
cessos pendentes em qualquer 
centro não pode ter colegas árbi-
tros, mas essa interpretação não 
é ainda totalmente clara para 
mim", admite. Como também 
não são totalmente claras as con-
sequências no que toca à arbitra-
gem adhoc. 

66 
Mais dia menos dia 
alguém vai invocar 
a nulidade de uma 
decisão e aí terão 
de ser os tribunais 
a decidir. 
NUNO CUNHA RODRIGUES 

Professor associado da FDL 

Advogados estão contra 
Do lado dos advogados ouvidos 
pelo Negócios, todos eles árbi-
tros, há uma uniformidade de 
posições: a nova regra do RJAT 
não se aplica à arbitragem ad-
ministrativa e muito menos à 
arbitragem ad hoc. José Luís 
Moreira da Silva, da SRS, ex-
pl ica que, quando o objeto do 
litígio são contratos, estamos 
"no âmbito total de disponibi-
lidade das partes". Há, no en-
tanto, o "dever de revelação de 
potenciais conflitos de interes-
se", sob pena de os atos do tri-
bunal arbitrai virem depois a 
ser anulados, e há jurisprudên-
cia nesse sentido, explica. "Se 
um colega do mesmo escritório 
está a patrocinar a parte con-
trária, tenho de revelar isso", 
mas "as partes ainda podem di-
zer que apesar de tudo querem 
aquela pessoa e mesmo assim 
aceitarem". 

Também Pedro Melo, da. 
Miranda, afirma não encontrar 
"motivo ponderoso para se apli-
car o n.° 4 do art. 6.° do RJAT à 
arbitragem administrativa". A  

Lei cia Arbitragem. Voluntária, 
diz, já tem "as normas nuclea-
res para se assegurar a indispen-
sável independência e impar-
cial idade dos árbitros" e o mes-
mo acontece com "o art. 8.° do 
RJAT, em que se elen.cam os ca-
sos de impedimentos paradig-
máticos". 

Diogo Duarte de Campos, 
da PLMJ, contesta, igualmen-
te, a aplicação da nova regra à 
arbitragem administrativa, con-
siderando, que se trata de "uma 
especificidade da justiça arbi-
trai tributária, que está entre-
gue a apenas um centro [o 
CAAD] e com requisitos mui-
tos próprios que não pode ser 
repercutida para outros setores 
sem mais". Por outro lado, 
acrescenta, mesmo que se acei-
tasse a remissão para as ques-
tões administrativas, "ter-se-ia 
de entender que apenas esta-
riam impedidos de ser árbitros 
quem litigar arbitrariamente no 
CAAD em matéria administra-
tiva e já não quem o faça nos 
Tribunais Administrativos e 
Fiscais". Finalmente, salienta,  

tratando-se de impedimentos, 
"a remissão deve ser entendida 
apenas e só para os casos ex-
pressamente previstos na data 
da remissão [no CPTA] e não 
para outros que venham a ser 
adicionados", como é o caso. 

Perante as diferenças de in-
terpretação, remata Nuno Cu-
nha Rodrigues, "mais dia menos 
dia alguém vai invocara nulida-
de de uma decisão e aí terão de 
ser os tribunais a decidir". ie 

66 
Já há na arbitragem 
administrativa dever 
de revelação de poten-
ciais conflitos de 
interesse sob pena de 
atos serem anulados. 
JOSÉ LUIS MOREIRA DA SILVA 

Advogado da SRS 

De cerca de 250 decisões ar-
bitrais que se encontram pu-
blicadas na plataforma criada 
para o efeito pelo Ministério 
da Justiça, apenas uma aí foi 
colocada pelo Centro de Arbi-
tragem Comercial da Associa-
ção Comercial de Lisboa. As 
restantes são provenientes do 
Centro de Arbitragem Admi-
nistrativa (CAAD), que, aliás, 
já publica regularmente as 
suas decisões em matéria ad-
ministrativa e tributária na sua 
página da internet. 

Acontece que de acordo 
com uma portaria de julho do 
ano passado — que regulamen-
tou uma lei de 2019 — passou 
a ser obrigatório o depósito 
das decisões arbitrais transi-
tadas em julgado, proferidas 
por tribunais arbitrais em ma-
téria administrativa, constituí-
dos ou não sob a égide de cen-
tros de arbitragem institucio-
nalizada, bem como as de ma-
teria tributária, constituídos 
junto do CAAD. Estão incluí-
das, portanto, as decisões da 
arbitragem administrativa ad 
hoc, em que litígios derivados 
de contratos com o Estado são 
dirimidos por árbitros. 

Como explica Luís Terri-
nha, professor auxiliar de di-
reito público da Nova School 
of Law, o problema está na 
exigência do trânsito em jul-
gado. Por um lado, porque se 
uma das partes recorrer, a de-
cisão não é publicada e por-
tanto não é pública. E nunca 
será. se porventura for anula-
da pelo tribunal de recurso. 
Por outro lado, não há uma 
consequência ou penalização 
para anão publicação, explica 
o especialista. A única coisa é 
que, se a parte que perdeu não 
cumprir, a parte ganhadora só 
pode exigir o cumplimento se 
a decisão estiver depositada. 
Ora, se o cumprimento não 
estiver em causa, não há mo-
tivação para. a publicação. O 
resultado é que muitas destas 
decisões arbitrais acabam por 
nunca ser públicas. • 

FILOMENA LANÇA 
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Ricciardi 
tenta ilibar-se 
na insolvência 

do BES 
Ex-banqueiro usa como argumento 

ofacto de não estar entre 
os acusados no processo-crime 

Universo Espírito Santo. 
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investidor privado 

   

'1 11,11 Saiba como 
se pode 
proteger 
das tentativas 
de fraude 
digital 
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Novas regras 
na arbitragem 
complicam 
negócios 
de milhões 
Normas em vigor desde fevereiro, ligadas 
à nomeação de advogados como árbitros, 
dificultam a resolução dos litígios à volta 
dos grandes contratos com o Estado. 

ECONOMIA 10 e 11 

Chineses da CCCC 
e Mota-Engil vão 
juntos à primeira 
obra na Europa 
Construtora portuguesa e o seu novo acionista estão 
a concorrer na Polónia a uma PPP de mais de 700 
milhões de euros para um novo terminal portuário. 

EMPRESAS 16 

CONVERSA CAPITAL LUÍS TODO BOM 

"Estado devia ter uma minoria 
de bloqueio na ANA e na REN" 

Investimento 

Tecnológicas 
estão a perder 
encanto em 
bolsa. Porquê? 
MERCADOS 18 e 19 

Urbanos Expresso 

Plano inédito 
de liquidação 
esbarra 
no tribunal 
EMPRESAS 17 

Novo Banco 

Venda registada 
em duas fases 
sobe fatura de 
contribuintes 
HOMEPAGE 2 

idealista 

O portal 
imobiliário 
líder em 
Portugal 

Ey 

Gestor de empresas diz que 
o problema da EDP "é estar 
muito ligada ao poder político" 
e classifica como um "enigma" 
a razão para o abandono 
do aeroporto de Alcochete. 
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